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Resumo: O presente artigo dispõe sobre a função social da propriedade, como tratado na Constituição Federal/1988 e no Código Civil Brasileiro/2002, discutindo como o Estado pode intervir no direito de propriedade, para a defesa dos recursos naturais, através da implantação das Unidades de Conservação, disciplinadas pela Lei nº 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC. Defende a aplicação do princípio constitucional da dignidade humana no trato das questões ambientais.
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Introdução

Ao longo da história da humanidade tem-se buscado, das mais diversas formas, a garantia do bem-estar do homem, seja pelo enunciado de direitos personalíssimos, que dizem respeito à pessoa enquanto indivíduo, ou em momentos mais recentes, pela instituição do bem-estar individual associado ao coletivo.

O direito à propriedade, como surgido no seio desta evolução dos direitos do homem, viu ser mudado seu conceito e sua substância ao passo que foram surgindo novas necessidades e interesses da sociedade. De um direito individual absoluto, evoluiu para um direito ainda individual, mas submetido a ordenanças de caráter social e, atualmente, sócio-ambiental (somando-se ao interesse coletivo de utilização social da propriedade o surgimento do direito ao meio ambiente).

Suas bases no Brasil têm origem e assento no direito romano, que influenciou sobremaneira nosso direito civilista, cujos institutos exercem influência considerável, inclusive criando focos de resistência aos novos direitos surgidos das mudanças sociais que potencializam reclamos os mais diversos por mudanças na ordem jurídica.

Esta essência do direito de propriedade no Brasil via-se mais acentuada no art. 524 do antigo Código Civil Brasileiro, datado de 1916, que dava ao proprietário, ainda, o direito acessório de reação, por seus próprios meios, de quem “injustamente os possua [seus bens]”:
Art. 524. A lei assegura ao proprietário o direito de usar, gozar e dispor de seus bens, e de reavê-los do poder de quem quer que injustamente os possua.

O Direito de propriedade no Brasil está centrado na idéia de absolutismo, exclusividade e perpetuidade que, segundo Gomes (1955), formam sua essência basilar.

Por absoluto, tem-se em conta que o proprietário tem poderes ilimitados de usar, fruir e dispor de sua propriedade do modo como bem lhe aprouver, inclusive com a destruição do bem, em última análise. O dono, o mestre, o detentor do domínio, estabelece o uso que mais lhe apraz: aliena-o a título oneroso ou gratuito, cultiva sua terra ou deixa-a inculta.

Por exclusivo, entende-se que a propriedade está centrada numa única pessoa: esta e somente esta é legítima do direito inerente ao domínio. A propriedade é individual, pertence a um só proprietário, único detentor do direito subjetivo. Somente a ele cabem as faculdades de usar, gozar e dispor livremente de seus bens. “O caráter exclusivo fica patente pelo fato de que só o proprietário (e ninguém mais) pode dispor da coisa”. (CRETELLA JÚNIOR – 1986 – grifo no original)

A perpetuidade é um gravame que dita o espaço – tempo do direito à propriedade: a menos que resolva desfazer-se de seu bem, o proprietário o deterá por toda a vida, e ainda mais, o direito à propriedade se transmitirá à sua descendência. Cretella Júnior (1986) destaca ainda o fato de que, como conseqüência da perpetuidade, “a tradição translativa da propriedade não pode ser afetada de termo extintivo ou condição resolutória”, isto é, uma vez transmitido o domínio, o seu proprietário não o detém apenas por um período de tempo, a menos que o transmita novamente.

Mudanças no conceito de propriedade

O direito de propriedade, como fora proposto pela doutrina individualista, não tem conseguido sobreviver a “ocorrências que revelam distúrbios na ordem econômica e social que a realizou”, segundo Gomes (1959).

Como ocorrências que influenciaram, ou pressionaram o reclame por modificações no direito de propriedade, contemporaneamente, podemos destacar as mudanças nas relações de trabalho, de consumo e, mais consoante com o objeto deste trabalho, a preocupação com a proteção do meio ambiente.

A evolução dos direitos, com o surgimento inclusive de novas categorias, principalmente dos direitos coletivos e difusos, tem impulsionado a sociedade e o Estado a repensarem o papel funcional da propriedade, fazendo com que a própria noção de propriedade saia do seu enfoque individualista para se vergar às necessidades da sociedade, outrora predominantemente rural e agrária, hodiernamente vivendo sob os auspícios da revolução industrial ocorrida no séc. XIX e das transformações advindas do mundo globalizado e informatizado.

No direito moderno, ganha força o primado do interesse coletivo sobre o interesse individual, como lembra Diniz (1991). “As medidas restritivas ao direito de propriedade, impostas pelo Estado em prol da supremacia do interesse público, vêm diminuindo o exercício deste direito”. Mais adiante advoga a tese de que “a propriedade individualista substitui-se então pela propriedade de finalidade socialista”. Embora haja um certo exagero em sua afirmação, ao declarar uma “finalidade socialista” no direito de propriedade moderno, a autora enfatiza a maior e necessária intervenção estatal no direito outrora individualista e absoluto da propriedade, em favor da coletividade.

Esta preocupação social-coletiva da propriedade no Brasil vem presente na Carta Magna de 1988, a qual garante o direito de propriedade, desde que fundado na função social. Não sendo possível “escapar ao sentido de que só garante o direito da propriedade que garanta sua função social” (SILVA – 1995).

Rios (apud BORGES - 1998), considera a função social da propriedade um elemento que define sua essência. "Realidade conjugada que é, por ser direito subjetivo, a propriedade só se compreende de forma adequada na presença de sua função social". Defende que tal função tem o desiderato de dar ao objeto da propriedade um "destino determinado, de vinculá-la a um certo objetivo".

Em sede constitucional, temos a eleição do tripé liberdade individual – necessidade coletiva – preservação ambiental como princípios da ordem econômica brasileira, diretamente ligada ao conceito do direito de propriedade:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

...
II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

...
VI - defesa do meio ambiente;

...

A Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada a 5 de outubro de 1988, acaba por abraçar e até ampliar o quanto já havia sido definido pelo Estatuto da Terra, ao compilar as características de cumprimento da função social da propriedade:

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos:

...
II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente;

(...)
Neste momento em que o constituinte de 1988 preocupou-se em colocar a questão ambiental no centro da conceituação da propriedade, quando exige o cumprimento da função social e, dentre as características que a compõem, erige a preservação do meio ambiente como requisito indispensável a esta.

O Novo Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que entrou em vigor no mês de janeiro de 2003, traz a seguinte disposição a respeito do direito de propriedade:

Art. 1.228. O proprietário tem a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de quem quer que injustamente a possua ou detenha.

§ 1º. O direito de propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas. 

[...] (grifo nosso)

O cumprimento da função social da propriedade está ligado, portanto, às idéias de proteção do ambiente natural e valorização da pessoa humana. De acordo com os mais diversos dispositivos legais existentes, não só na Constituição, mas no sistema normativo brasileiro, em especial o novo Código Civil, no parágrafo primeiro do artigo 1.228, podemos afirmar que deve a propriedade, assim, cumprir uma função sócio-ambiental, que contemplaria a promoção do ser humano inserido num ecossistema ecologicamente equilibrado, com a devida preocupação do uso racional do solo e dos recursos naturais, contribuindo para o equilíbrio do meio ambiente, bem como para a utilização de modelos sustentáveis de desenvolvimento.

As ações tendentes ao seu cumprimento passam necessariamente, por relações sociais, interação sociedade-natureza e cumprimento de dispositivos legais.

A preocupação com o meio ambiente surge, neste cenário de intensas transformações na conceituação da propriedade, resultante também de progressos nas ciências naturais, do surgimento de conceitos como bioma, ecossistema, sustentabilidade, degradação, conservacionismo, etc.

Diante da preocupação de se garantir a proteção do meio ambiente, a propriedade é um dos institutos jurídicos que mais claramente é afetado pela legislação ambiental, estando seu conceito clássico em condição de sofrer alterações para que o exercício deste direito seja compatível com a proteção ambiental. (BORGES, 1998)

Não se pode olvidar que, para o cumprimento da função sócio-ambiental da propriedade, deve-se levar em conta não só o aspecto “natural” do ambiente como também o social (como se o homem fosse algo dissociado do meio natural que o envolve).

A Lei n° 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, diz em seu artigo 2° que “a Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana,” (grifo nosso) e chama a atenção para os seguintes PRINCÍPIOS:

...

IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;

...

VII - recuperação de áreas degradadas; 

IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participação ativa na defesa do meio ambiente.  (grifamos)

Ressalte-se que o artigo 1º da citada lei foi recepcionado pelo art. 225 da Constituição Brasileira, fundamento de toda a legislação ambiental brasileira, que em seu caput estabelece como direito de todos um “meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”.

A instituição de áreas especialmente protegidas se configura numa forma de intervenção estatal no direito de propriedade, à medida que impõe determinados ônus a quem detém o domínio de imóveis, notadamente no meio rural. As unidades de conservação são espécies de áreas especialmente protegidas pela legislação, com a finalidade, dentre outras, de proteção de ecossistemas, através de atitudes conservacionistas dos recursos naturais e recuperação de ambientes degradados. 

Como Unidade de Conservação, tem-se em conta ser um “... espaço territorial delimitado e seus componentes, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público para a proteção da natureza, com objetivos e limites bem definidos, sob regime de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. Podem ser criadas pelos governos federal, estadual ou municipal”. (IBAMA, apud CÔRTE, 1997).

Côrte (1997) advoga a tese de que é indevido termo unidade de conservação, “uma vez que o conjunto de unidades de conservação do país se caracteriza por unidades que se dedicam tanto a ações de preservação como de conservação”. 

Cada Unidade de Conservação tem objetivos diferentes, a depender das características do ecossistema em que esteja inserido, e que será defendido pela unidade, e o destino que se dará a ele. Este destino é delimitado por diferentes níveis de restrições, que vão desde a proibição total de utilização, até alguma forma de exploração econômica.

As unidades de conservação têm surgido no atual contexto histórico como indicadores de intervenção estatal no direito de propriedade, seja na perda desse direito, seja na limitação de seu exercício.

Entretanto, entende-se que não é somente a intervenção pura e simples na manutenção ou exercício deste direito que reside (ou pode residir) a intervenção do Estado (colocado aqui como representação de seus entes: União, Estados e Municípios) através da implantação e gerenciamento das unidades de conservação. Tem-se questionado de que modo a influência de uma prática de gerenciamento pode influenciar de modo positivo ou negativo (ou até mesmo permanecer indiferente) no desenvolvimento sustentável regional.

Para se ter uma idéia, a tomada de decisões pelos órgãos responsáveis pelo gerenciamento das unidades de conservação produzem resultados que vão desde a opção por uma forma comunitária (ou popular) de gerenciamento, com envolvimento das comunidades interessadas, até a exclusão pura e simples das populações existentes dentro do seu perímetro.

Infelizmente, na gestão de áreas especialmente protegidas, no Brasil, por muito tempo privilegiou-se o aspecto natural sem se levar em conta o social, descumprindo-se, inclusive, o disposto no inciso IV do art. 186 da Constituição Federal, acima citado: “exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores”.

Leopold (apud DIEGUES – 1996), defende que

uma decisão sobre o uso da terra é correta quando tende a preservar a integridade, a estabilidade e a beleza da comunidade biótica. Essa comunidade inclui o solo, a água, a fauna e a flora, como também as pessoas. É incorreto quando tende para uma outra coisa.

A existência de uma dicotomia entre mundo natural e mundo social, e a criação de áreas protegidas surgiu sob os auspícios ideológicos de que tudo o que o homem faz degrada a natureza. Então, cria-se espaços privilegiados, tipos de áreas a permanecerem intocadas, conservadas e mantidas na ausência de populações.

Independentemente da denominação utilizada, a constatação é a de que a maioria destas áreas, ao serem instituídas, têm sido um fator de exclusão social, à medida que privilegiam o chamado “ambiente natural”, em detrimento do “ambiente social”, ou seja, as comunidades que convivem nestas localidades, à medida que impedem a permanência destas comunidades nos locais de implantação das áreas.

Ora, é certo que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.” (Art. 225 – Constituição Federal/88). Portanto, excluir o elemento humano do contexto das unidades de conservação também é um fator de desequilíbrio ecológico, à medida que populações locais “historicamente respeitaram” as leis de proteção das áreas e “raramente desafiaram a integridade territorial das reservas”(WELLS et WILLIAMS – 1998)

A iniciativa de criação de Unidades de conservação é valorosa, mas ela, “por si só, não é suficiente para suprir a carência de proteção dos recursos naturais [...] Tem-se dito que essas reservas se tornarão ou já se tornaram ‘ilhas’ isoladas, e portanto vulneráveis aos efeitos das atividades exercidas fora de seus limites.” (ORLANDO, 1998). A política aí colocada é a simples previsão de instituição de “zonas tampão” (ou buffer zones), que são áreas do entorno “que possuem restrições de uso das suas terras a fim de ser acrescentado uma camada de proteção à reserva e para compensar aos povoados ou vilas pela perda de acesso às áreas restritas da reserva”(MACKINNON, apud ORLANDO – 1998). Embora considerada importante, e prevista na Resolução CONAMA nº 13, a qual define sua extensão e responsabilidade de gestão, a questão da zona de entorno carece ainda de base legal mais sólida.

Aspectos da Lei nº 9.985, de 18/07/2000

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC. Segundo a lei, o SNUC é  constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais. Busca proteger grandes áreas por meio de um conjunto integrado de unidades de conservação, em que estejam representadas amostras significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas terrestres e aquáticos, bem como suas zonas de amortecimento e corredores biológicos, integrando as diferentes atividades de preservação, uso sustentável e restauração ou recuperação de ecossistemas degradados.

O Sistema Nacional de Unidades de Conservação define estas áreas protegidas como o “espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção”. Esta conceituação peca por considerar apenas o elemento natural, em detrimento do ambiente humano, recepcionando ainda a idéia dicotômica homem x natureza.

O SNUC divide as unidades de conservação situadas no território nacional em dois grandes grupos, segmentados segundo seu objetivo básico, nos quais comportam-se diferentes categorias. Estes grupos são as Unidades de Proteção Integral e as Unidades de Uso Sustentável.

	QUADRO 1 – UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL, SEGUNDO A CATEGORIA, O DOMÍNIO E O OBJETIVO

	Categoria
	Domínio
	Objetivo

	Estação Ecológica
	Público
	Preservação da natureza e a realização de pesquisas científicas

	Reserva Biológica
	Público
	Preservação integral da biota e demais atributos naturais existentes em seus limites sem interferência humana direta ou modificações ambientais

	Parque Nacional*
	Público
	Preservação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e beleza cênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e desenvolvimento de atividades de educação e interpretação ambiental, de recreação em contato com a natureza e turismo ecológico

	Monumento Natural
	Público ou Privado
	Preservação de sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica

	Refúgio de Vida Silvestre
	Público ou Privado
	Proteção de ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de espécies ou comunidades da flora local ou da fauna residente ou migratória


* Quando instituído pelo Estado ou Município, será chamado Parque Estadual ou Parque Natural Municipal, respectivamente

FONTE: SNUC, Lei nº 9.985/2000

As Unidades de Proteção Integral têm o objetivo básico de preservar a natureza, admitindo-se apenas o uso indireto dos recursos naturais (Quadro 1). 

Já as Unidades de Uso sustentável têm o objetivo básico de compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de parcela de seus recursos naturais (Quadro 2).

	QUADRO 2 – UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL, SEGUNDO A CATEGORIA, O DOMÍNIO E O OBJETIVO

	Categoria
	Domínio
	Objetivo

	Área de Proteção Ambiental
	Público ou Privado
	Proteção da diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade dos recursos naturais

	Área de Relevante Interesse Ecológico
	Público ou Privado
	Manutenção dos ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso admissível destas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza

	Floresta Nacional*
	Público
	Uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas

	Reserva Extrativista
	Público
	Proteger os meios de vida e a cultura das populações tradicionais que sobrevivam do extrativismo e complementarmente da agropecuária de subsistência, e assegurar o uso sustentável dos recursos naturais da unidade

	Reserva de Fauna
	Público
	Realização de estudos técnico-científicos sobre manejo econômico sustentável de recursos da fauna nativa, terrestre ou aquática, residente ou migratória

	Reserva de Desenvolvimento Sustentável
	Público
	Assegurar as condições e os meios necessários para a reprodução e melhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recursos naturais pela populações tradicionais, bem como valorizar, conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo do ambiente, desenvolvida por estas populações

	Reserva Particular do Patrimônio Natural
	Privado
	Conservação biológica de áreas privadas gravadas com perpetuidade


* Quando instituído pelo Estado ou Município, será chamada Floresta Estadual ou Floresta Municipal, respectivamente

FONTE: SNUC, Lei nº 9.985/2000

Conclusão

Para que a propriedade alcançada pela proteção garantida pela implantação de uma unidade de conservação cumpra sua função social, é necessário que garanta também o bem-estar de suas comunidades, em especial das populações tradicionais, respeitando-se seu modus vivendi, sua cultura, sua história. Diferentes culturas têm relações diferenciadas com o meio ambiente, assim como diferentes camadas sociais relacionam-se diferentemente com o entorno natural, e as alterações das relações com o ambiente certamente acarretam mudanças na organização social.

Sendo assim, a função sócio-ambiental da propriedade, no gerenciamento/manejo de unidades de conservação, será cumprida à medida que, além da conservação/preservação dos recursos naturais existentes, leve-se em conta o homem como integrante do ecossistema, em especial as populações residentes, para que se garantam práticas de sustentabilidade, levando-se em conta os princípios e normas do Direito Ambiental, especialmente o da cooperação Estado-coletividade
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